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1.1 Conceitos: 

Governança Corporativa

Segundo o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC):

Governança Corporativa é o sistema pelo qual as organizações são 

dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo os relacionamentos 
entre proprietários, Conselho de Administração, Diretoria e órgãos de 

controle. As boas práticas de Governança Corporativa convertem 
princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses com a 

finalidade de preservar e otimizar o valor da organização, facilitando 
seu acesso a recursos e contribuindo para sua longevidade.

A norma ABNT NBR ISO/IEC 38500:2009 define governança como “o 
sistema pelo qual as organizações são dirigidas e controladas”.
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1.1 Conceitos: 

Governança de TI

Valor, risco e controle constituem a essência da governança de TI. A 

governança de TI é de responsabilidade dos executivos e da alta 

direção, consistindo em aspectos de liderança, estrutura 
organizacional e processos que garantam  que a área de TI da 
organização suporte  e aprimore  os objetivos e as estratégias da 

organização.

“O sistema pelo qual o uso atual e futuro da TI é dirigido e 

controlado.”
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1.1 Conceitos: 

Governança de TI

Pode-se ver que, em síntese, o objetivo da governança de tecnologia 

da informação é garantir que TI agregue valor ao negócio com riscos 
aceitáveis e que a responsabilidade por prover uma boa governança 

de TI é dos executivos e da alta administração da instituição.

O cerne da boa governança de TI está em assegurar que sejam 
atribuídas responsabilidades claras para todas as pessoas envolvidas 

no processo de gestão e uso da TI na organização e que efetivamente 

todas essas pessoas se comportem como esperado, de modo que os 
benefícios da TI sejam efetivamente alcançados (Cobit).
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1.1 Conceitos: 
Legislação Estadual de Governança de TI:
Lei nº 13.494/2004
Institui o Conselho Superior de Tecnologia da Informação, o Comitê de Gestores da Tecnologia da Informação, autoriza a 
instituição de grupos de trabalho temáticos de tecnologia de informação, de comitês gestores temáticos de tecnologia da 
informação; dispõe sobre o Modelo de Gestão da Tecnologia da Informação para a administração pública estadual; 

Decreto nº 29.227/2008
Institui a Política de Segurança da Informação dos Ambientes de Tecnologia da Informação e Comunicação - Tic do 
Governo do Estado do Ceará e do Comitê Gestor de Segurança da Informação do Governo do Estado do Ceará. 

Decreto nº 29.640/2009
Institui e regulamenta o prêmio Ceará de Cidadania Eletrônica e dá outras providências. 

Decreto nº 29.644/2009
Dispõe sobre a instituição das diretrizes da Política de Aquisições de Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) do Governo do Estado do Ceará. 

Resolução nº 01/2008
Determina que todas as áreas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), setoriais dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual deverão realizar seu planejamento estratégico. 

Instrução Normativa nº 003/2009 SEPLAG
Dispõe sobre procedimentos para liberação de recursos financeiros orçamentários referentes à Tecnologia da Informação 
e Comunicação (TIC) e procedimentos aplicáveis aos processos administrativos de aquisição de bens e contratação de 
serviços de TIC no âmbito da administração pública estadual, sujeitos à deliberação da secretaria de planejamento e 
gestão - SEPLAG e dá outras providências. 
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1.1 Conceitos: 
Decisões do TCU 
Sobre Governança
de TI:
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1.1 Conceitos: 
Decisões do TCU 
Sobre Governança
de TI:
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1.2 Contextualização:

Objetivo do Trabalho de Auditoria: Coletar informações 

relevantes sobre a Governança de TI em dezembro/2009 para 

subsidiar os trabalhos futuros da Comissão Especial de Auditoria 
de Tecnologia da Informação nas atividades de fiscalização da 

gestão e do uso de recursos de TIC pela Administração Pública 

Estadual.

Público-alvo:  58 órgãos/entidades que compõem a 
Administração Pública Estadual.
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1.3 Benefícios do Levantamento: 

- Identificação dos pontos mais vulneráveis da governança de TI 
da APE

- Indução da melhoria da estrutura de governança de TI por 

meio de recomendações aos órgãos governantes superiores;

- Indução de melhorias nos processos internos das instituições 

públicas participantes do levantamento;

- Subsídio ao processo de planejamento de ações de controle 

da 13o ICE e de outras unidades do TCE.
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2.1. Planejamento Estratégico Institucional e de TI: 
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2.2. Comitê Diretivo na Instituição que decide sobre a 
priorização das ações e investimentos de TI:
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2.3. Segurança da Informação:
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2.4. Processo de Desenvolvimento de Software:
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2.5.2. Quantidade de servidores da instituição, terceirizados, 
estagiários e servidores do Estado cedidos de outras 
instituições, que trabalham na área de TI:

Servidores
da Instituição

Terceirizados Estagiários Servidores 
Cedidos

Percentagem 27% 67% 3% 3%

Total 396 959 38 37

Desvio padrão 14,65 21,73 1,15 1,11

Média 6,83 16,53 0,66 0,64
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 2.8. Gerenciamento de Serviços de TI:
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5. Ações Previstas

TCE

Resoluções
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